
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.120/2008

Autoriza doação de imóvel que especifica e dá outras providências.

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai-MS, faço

sa9.erque emse~são extl~ordinárifl realiLíada no dia 02.07.08 a Câmara
MUlliçipjêJar!J"Q-YQH~eu sanç.iQnQa seguinte ~ei;

a construção da sede da
sob pena de tornar a

res~terá o prazo de 06
eses pata o término da

rter ao patrimônio do
Qitrajudicial.

u transferência a qualquer
co) anos, a contar da data

ntrário.

aI autorizado a doar a Empresa TAVICO
rita no Cadastro Nacional de Pessoas

18.877/00001-71, o imóvel determinado pelo n°
iler, zona urbana deste

Art. 1°

Art.4°

Art.5°

Gabinete do Prefeito, 07 de julho de 2008.
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